
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que sejam adotadas as providências necessárias visando à
instalação de placas contendo QR Code nos pontos de ônibus do município, com
informações atualizadas acerca das linhas que atendem o respectivo ponto, bem como seus
horários e itinerários.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade promover a modernização e o aprimoramento do
sistema de transporte público municipal, por meio da utilização de tecnologia acessível e de
baixo custo, como o QR Code, nos pontos de ônibus da cidade.
 
A disponibilização de informações atualizadas sobre as linhas que atendem cada ponto,
bem como seus respectivos horários e itinerários, proporcionará maior transparência,
organização e eficiência ao serviço prestado à população. Muitos usuários do transporte
público enfrentam dificuldades quanto à falta de informações claras nos pontos de parada, o
que gera insegurança, perda de tempo e transtornos, especialmente para idosos,
estudantes, trabalhadores e pessoas que não utilizam o serviço com frequência.
 
Com a implementação do QR Code, os munícipes poderão acessar, por meio de seus
aparelhos celulares, dados atualizados em tempo real, facilitando o planejamento de
deslocamentos, reduzindo o tempo de espera e contribuindo para uma mobilidade urbana
mais eficiente. Além disso, a medida permitirá que eventuais alterações de itinerários ou
horários sejam comunicadas de forma rápida e prática, sem a necessidade de substituição
constante de placas informativas físicas.
 
A iniciativa também demonstra o compromisso da Administração Municipal com a inovação,
a transparência e a melhoria contínua dos serviços públicos, acompanhando as tendências
de cidades inteligentes e promovendo maior qualidade de vida à população.
 
Diante do exposto, a presente solicitação se mostra pertinente e de relevante interesse
público.
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  Plenário Antônio Branco, 27 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 

VEREADORA 
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